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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei Complementar 01/2021, de autoria do I. Vereador Juraci
Sheffer, que "Altera a Lei n° 6.910, de 31 de maio de 1986 e a Lei Complementar nº 6, de 27 de
novembro de 2013."

A matéria está afeta à competência desta Comissão de Legislação Justiça e Redação e
em análise à proposição verifica-se que a mesma está dentro do limite da competência legislativa
municipal, sendo ainda guarda a iniciativa da proposição aos Vereadores. 

Assim, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em qualquer outro vício
jurídico, emito parecer pela sua legalidade e constitucionalidade, razão pela qual, libero a presente
matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e tramitação até o Plenário, onde manifestarei
meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 09 de fevereiro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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